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1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO FMS Nº 062/2023 
 
 

EMENTA: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

QUE ENTRE SI, CELEBRAM AS PARTES ADIANTE NOMEADAS E 

QUALIFICADAS, OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DO OBJETO 

ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023- ADESÃO 

Nº 002/2023. 

 
 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão, Rua Henrique de Holanda, 727 - Matriz - Vitória 

de Santo Antão - PE. CEP 55.602-911, inscrita no CNPJ sob o nº 08.916.501/0001-24, neste ato 
representado pelo Sr. Alexsandro Miranda de Vasconcelos, brasileiro, casado, CPF nº 061.607.684-33, RG.: 
6.793.837 SDS/PE, residente e domiciliado em Vitória de Santo Antão – PE, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE. 

 
   CONTRATADO:   S.& C. BANHEIROS QUIMICOS E LIMPEZA EM GERAL LTDA, CNPJ Nº 07.694.678/0001-60, Com Sede na 

Rua  Dona Ana Aurora, nº 1110– Bairro Areias, Recife/PE, aqui representada por  Teonas Souto Clímaco, 
Brasileira, divorciada, empresária, Portador da Cédula de Identidade nº  2.290.855  SDS/PE e do CPF/MF 
sob o nº  344.014.314-72, residente e domiciliada em Recife/PE. E-mail: 
banheirosclimaco@hotmail.com / Fone: (81) 99936-6778 / 98699-1248, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADO. 

 
Considerando: o interesse por parte da administração, bem como a autorização feita pelo Secretário Municipal de Saúde, mediante 
manifestação do contratado, e a justificativa feita pelo Secretário Executivo Financeiro sobre a disponibilidade orçamentária para o 
aditivo de supressão do contrato, toda documentação em anexo; 
 
Considerando: parecer Jurídico da Assessoria do Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão - PE. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPRESSÃO  

 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato a eventual e futura contratação de pessoa(s) para locação e instalação de equipamentos e 

organização estrutural para realização de eventos diversos, visando atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde da Vitória 
de Santo Antão/PE. 

1.2  O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do contrato supra, suprimindo o valor unitário do item 01, conforme 
abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT  
VALOR UNIT 

inicial 
VALOR UNIT 

supressão 
VALOR TOTAL  

1 

CABINE SANITÁRIA — MODELO STAND • CABINE SANITÁRIA QUÍMICA, 
COBERTURA TRANSLÚCIDA E INCLINADA COM CANALETAS, PISO 
ANTIDERRAPANTE, CAIXA DE DEJETOS QUE FUNCIONA COMO MISTURA 
DE ÁGUA DILUÍDA EM PRODUTO QUÍMICO BIODEGRADÁVEL, S EM 
FORMOL, PARA DEGRADAR O MATERIAL SÓLIDO SEM POLUIR O MEIO 
AMBIENTE, TUBO DE RESPIRO. • CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DE VASO 
SANITÁRIO E MICTÓRIO ACOPLADO. • TRINCO INDICADOR 
(OCUPADO/LIVRE) IDENTIFICAÇÃO DE MASCULINO E FEMININO. 
•VENTILAÇÃO INTERNA ATRAVÉS DE TELAS. •PORTA PAPEL HIGIÊNICO/ 
OBJETOS. • ILUMINAÇÃO INDIVIDUAL • MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO PERMANENTE PADRONIZADA, COM SUCÇÃO. • 
DIMENSÕES: 1,20 X 1,20 X 2,30M (LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA) 
• CAPACIDADE: 170 LITROS. 

UNID 937 R$ 304,48 R$ 228,60 R$ 214.198,20 

5 

CABINE SANITARIA—MODELO PPNE (PESSOAS PORTADORAS DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS) • CABINE SANITÁRIA QUÍMICA, COBERTURA 
TRANSLÚCIDA E INCLINADA COM CANALETAS, PISO ANTIDERRAPANTE, 
CAIXA DE DEJETOS QUE FUNCIONA COMO MISTURA DE ÁGUA DILUÍDA 
EM PRODUTO QUÍMICO BIODEGRADÁVEL, SEM FORMOL, PARA 
DEGRADAR O MATERIAL SÓLIDO SEM POLUIR O MEIO AMBIENTE, TUBO 
DE RESPIRO. • ACESSO PARA CADEIRA DE RODAS SEM A NECESSIDADE 
DÊ RAMPA, AMPLO ESPAÇO INTERNO E CORRIMÕES DE SEGURANÇA 
PARA GARANTIR MOBILIDADE E CONFORTO AO USUÁRIO. • 
CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DE VASO SANITÁRIO E MICTÓRIO 
ACOPLADO. • TRINCO INDICADOR (OCUPADO/LIVRE) IDENTIFICAÇÃO DE 
MASCULINO E FEMININO. • VENTILAÇÃO INTERNA ATRAVÉS DE TELAS. • 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO/ OBJETOS. • ILUMINAÇÃO INDIVIDUAL • MÃO 
DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PERMANENTE PADRONIZADA, COM 
SUCÇÃO. • DIMENSÕES: 1,20 X 2,40 X 2,30M (LARGURA X COMPRIMENTO 
X ALTURA) • CAPACIDADE: 170 LITROS 

UNID 187 R$ 436,80 R$ 436,80 R$ 81.681,60 
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6 

CABINE SANITARIA—MODELO PPNE (PESSOAS PORTADORAS DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS) • CABINE SANITÁRIA QUÍMICA, COBERTURA 
TRANSLÚCIDA E INCLINADA COM CANALETAS, PISO ANTIDERRAPANTE, 
CAIXA DE DEJETOS QUE FUNCIONA COMO MISTURA DE ÁGUA DILUÍDA 
EM PRODUTO QUÍMICO BIODEGRADÁVEL, SEM FORMOL, PARA 
DEGRADAR O MATERIAL SÓLIDO SEM POLUIR O MEIO AMBIENTE, TUBO 
DE RESPIRO. • ACESSO PARA CADEIRA DE RODAS SEM A NECESSIDADE 
DÊ RAMPA, AMPLO ESPAÇO INTERNO E CORRIMÕES DE SEGURANÇA 
PARA GARANTIR MOBILIDADE E CONFORTO AO USUÁRIO. • 
CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DE VASO SANITÁRIO E MICTÓRIO 
ACOPLADO. • TRINCO INDICADOR (OCUPADO/LIVRE) IDENTIFICAÇÃO DE 
MASCULINO E FEMININO. • VENTILAÇÃO INTERNA ATRAVÉS DE TELAS. • 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO/ OBJETOS. • ILUMINAÇÃO INDIVIDUAL • MÃO 
DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PERMANENTE PADRONIZADA, COM 
SUCÇÃO. • DIMENSÕES: 1,20 X 2,40 X 2,30M (LARGURA X COMPRIMENTO 
X ALTURA) • CAPACIDADE: 170 LITROS 

UNID 62 R$ 436,80 R$ 436,80 R$ 27.081,60 

         R$ 322.961,40 

 

1.3 Em razão da supressão do item supracitado no qual o valor original que é de R$ 394.060,96 (trezentos e noventa e quatro mil e 
sessenta reais e noventa e seis centavos) anual, e com a supressão de R$ 71.099,56 (setenta e um mil e noventa e nove reais e 
cinquenta e seis centavos) do presente Termo Aditivo, o valor total do contrato passa a ser fixado em R$ 322.961,40 
(trezentos e vinte e dois mil e novecentos e sessenta e um reais e quarenta centavos) anual.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
 
Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 
Função:10-Saúde 
Subfunção: 301-Atenção Básica 
Programa: 903-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Primária a Saúde da População 
Ação: 2.16-Manutenção das Ações de Atenção Primária em Saúde 
Despesa:3.3.90.39.00-Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 
Função:10-Saúde 
Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 906-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Especializada a Saúde da População 
Ação: 2.20-Manutenção das Ações de Atenção Especializada 
Despesa:3.3.90.39.00-Serviços Terceiro Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 As demais cláusulas e condições constantes do contrato originário aditado permanecem inalteradas na sua íntegra. 

 
 3.2 E por estarem assim e de acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
 

 
Vitória de Santo Antão, 25 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

 
SECRETÁRIO DE SAÚDE E BEM ESTAR 

Alexsandro Miranda de Vasconcelos  
Contratante 

 
S.& C. BANHEIROS QUIMICOS E LIMPEZA EM GERAL LTDA 

Representante legal da empresa 
Contratado 

 
 
 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com

		2023-10-26T11:46:42-0300
	TEONAS SOUTO CLIMACO:34401431472


		2023-10-26T11:47:01-0300
	TEONAS SOUTO CLIMACO:34401431472


		2023-10-26T12:05:45-0300
	Brasil
	ALEXSANDRO MIRANDA DE VASCONCELOS
	Assinador Serpro


		2023-10-26T12:06:08-0300
	Brasil
	ALEXSANDRO MIRANDA DE VASCONCELOS
	Assinador Serpro




